
RESPOSTA AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
BAHIA 

PROCESSO: TCE/00858712016 
NOTIFIcAcAO N.° 00250212016 

Excelentissima Senhora Conselheira Carolina Costa 

Tribunal de Contas do Estado da Bahia 

Milton Barbosa de Almeida Filho, brasileiro, servidor pUblico estadual, 

domiciliado e residente a Rua da llha, 273, CondomInio Bosque de 

ltapua, Casa 34 Salvador/Bahia, inscrito no CPF sob n.° 12183075520, 

RG ri.0  0127221620, vem pessoalmente a ilustrada presença de V. Exa. 

nos autos do Processo Administrativo n.° TCE/00858712016, dessa 

Egrégia Segunda Câmara, em atendimento ao disposto na 

N0TIFICAçAO N.° 002502/2016, de 07 de dezembro de 2016, para 

apresentar justificativas em relaçao aos fatos descritos no RELATORIO 

DE AUDITORIA DA 6a COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO, 

o que faz da forma que se segue: 

- DA TEMPESTIVIDADE DA DEFESA 

Inicialmente, cumpre informar que o prazo para atendimento da 

NOTIFICAQAO foi de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do 

recebimento, cuja entrega do documento aconteceu em 15/12/2016 no 

Protocolo da Secretaria do Trabaiho, Emprego, Renda e Esporte do 

Estado da Bahia - SETRE. Em Seguida, houve solicitaçao de 

prorrogaçäo de prazo para oferecimento da resposta a Notificação, 

conforme OfIcio GAB/SESOL N°. 001/2017, visto que o suplicante 
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aguardava diligéncias em rela(;ao a Organizacao Social Josué de Castro, 

de cuja entidade Os contratos de gestão foram auditados, apOs, em 30 de 

janeiro de 2017, o prazo foi prorrogado por 30 dias, consoante Oficio NO 

0001 96/201 7. 

U - DAS RESPOSTAS E DAS MEDIDAS SANEADORAS EM 

RELAçA0 AOS ACHADOS 

Em referenda aos achados identificados nos itens 5.2.1.1.1, 5.2.1.1.2, 

5.2.1.1.3, 5.2.1.1.4, 5.2.1.1.5, 5.2.1.5, 5.2.11.6, 5.2.1.1.7. apresento as 

seguintes providéncias e justificativas acerca dos pontos apresentados pela 

equipe da 5a  Coordenadoria de Controle Externo. 

Foi entregue cópia do Relatôrio de AuditorialTCE para Orgariizaçao 

Social Associação Beneficente Josué de Castro 

A Organizaçäo Social Associaçao Beneficente Josué de Castro foi entregue 

côpia do Relatório de Auditoria expedido pela 5a  Coordenadoria de Controle 

Externo - Geréncia de Auditoria SC para adotar as providências recomendadas 

pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia. 

A Associaçao Beneficente Josué de Castro encaminhou Oficio n° 002/2017, 

que segue anexo, juntando documentos e acatando as recomendaçaes do 

Tribunal de Contas do Estado da Bahia. 

Foi repassado Relatório de Auditoria/TCE para a Comissao de 

Acompanhamento, Monitoramento e Avaliaçao 

Foi entregue a Coordenadora da Comissao de Acompanhamento, 

Monitoramento e Avaliaçao cópia do Relatório de Auditoria/TCE, bern como 

orientada a cumprir as recomendaçOes do Orgao de Controle. 
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c) Item 5.2.1.1.1 - atraso no repasse de recursos pela SETRE a Contratada 

(Contratos 161/2012. 162/2012 e 37/2014) 

Quanto ao apontamento da equipe da 51' CCE em relaçao aos atrasos no 

repasse das parcelas financeiras dos contratos de gestao, que variaram entre 

quatro e nove meses e, que a decima quarta, decima quinta e décima sexta 

parcelas dos contratos fl.0  161 e 162/2012 e as sétima e oitava parcelas 

referentes ao Contrato n.° 37/2014 nao haviam sido transferidas, temos as 

seguintes consideraçoes: 

De inicio, é importante frisar que Os apontamentos feitos pela 51 CCE não 

observaram as atribuiçoes do titular do cargo de superintendente, na forma 

estabelecida pelo regimento interno desta Secretaria, matéria essencial para a 

pretendida imputaçao de tal fato ao ora subscritor. 

Embora Os contratos de gestao estejam sob a responsabilidade direta da 

Superintendencia de Economia Solidária e Cooperativismo, tal sujeicao é 

restrita aos aspectos meramente técnicos, pertinentes a avaliaçâo de 

resultados e fiscalizaçao em relação ao alcance das metas contratuais, 

como, alias, pode ser verificado do regimento interno da SETRE aprovado 

pelo Decreto n° 10.454, de 13 de setembro de 2007 (vigente a época do fato): 

Art. 12 - Aos titulares dos cargos em comissac, além do 

desempenho das atividades concernentes aos Sistemas 

Estaduais, definidos em Iegislaçao prOpria, cabe o exercicio 

das atribuiçoes gerais e especificas a seguir enumeradas: 

III. Superintendente: 
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planejar, executar e ccrntrolar as atividades finalisticas da 

Secretaria, na sua area de atuaçao; 

prestar assessoramento técnico ao Secretário; 

supervisionar, tecnicamente, as atividades e projetos 

desenvolvidos pelas Coordenaçôes subordinadas a sua 

area; 

expedir instruçOes norniativas de carSter técnico e 

administrativo, no âmbito de sua area cM atuaçao. 

o repasse de recursos as OrganizaçOes Sociais, assirn como ocorre corn os 

dernais casos envolvendo pagamento de despesas pCiblicas, não decorre de 

urn ato isolado, sendo fruto de urn processo administrativo complexo, corn a 

participaçäo das demais unidades desta Secretaria para a concretização desse 

ato. 

Desta forma, para o deslinde da questao, competiria ao Orgão de instruçäo 

dessa Corte, dentro do seu natural onus probatOrio, trazer a lume a análise 

completa dos fluxos dos processos de pagamento efetuados pela 

Administraçâo. Todavia, tal mapeamento não fol realizado. 

Nao se desconhece que a distribuiçao do Onus probandi no âmbito dos 

Tribunals de Contas assume feiçoes peculiares, pois se assentou na 

jurisprudència dominante que, em virtude do dever de prestar contas da 

aplicaçäo de recursos sob sua guarda, fixado em nivel constitucional e legal, 

competiria ao gestor póblico a prova da correta aplicaçao desses recursos. 

Todavia, panorama diverso assume urn tipico processo de auditoria 

operacional (corno a versado no presente processo), o qual, por sua natureza, 

altera, substancialmente, o cenário de distribuiçâo do anus da prova, corno ja 

reconhecido pelo egréglo Tribunal de Contas da Uniao: 

50. A jurisprudencia pacifica desta Carte [..] finnou-se no 
sentido de que, nos processos de tomadas e prestaçOes do 
contas, acorre inversão do onus da prova, cabendo ao 

a 

Ref.1747992-4

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: C

Z
M

D
G

5M
T

Y
0



gestor dos bens e recursos pUblicos comprovar sue boa e 
regular aplicação. Portanto, rião se perquire de culpa (em 
sentido amp/a) do responsáve!, mas tao-somente se ave/ia 
a ocorrência do dana ao erário e a nexo causal entre a 
conduta do gestor e este dano. 

Par outro lado, nos processos decorrentes de 
fiscalizaçao, nao ocarre a inversäo do onus da prova. A 
responsabilidade é subjetiva, ou seja, depende da 
comprovação da ocorréncia de dolo ou culpa, a cargo 
deste TribunaL 

Tendo em conta estas premissas, tern-se par certo que 
no presente processo de tomada de contas especial, 
oriundo de traba/ho de fisca/ização, deve ser perquirido se 
houve culpa ou do/a dos responsáveis, posto que estamos 
diante de responsabilidade do tipo subjetiva" (AC-I 687-
1 7/08-1, Sessao: 28/05/08, Classe: I, Relator: Ministro 
Marcos Vinicios Vi/aça) 

Não e par demais ressaltar que esse próprio Tribunal já teve oportunidade de 

se manifestar acerca da necessidade de mapeamento completo, dos 

processos de pagamento, de forma a se determinar a efetiva responsabilidade 

pelos atrasos verificados, corno se verifica do voto condutor da decisao 

proferida no bojo do Processo no TCE100095912013, de Iavra do Conseiheiro 

Zezeu Ribeiro, ao analisar as atrasos nos pagamentos das contas de consumo 

da Secretaria, matéria análoga corn a versada no presente processo: 

( ... ) Quanto 80 pagamento de encargos financeiros nas 
contas de consumo des unidades SUDET e SESOL, 
entendo que e preciso identificar as causas 
administrativas que ensejaram as pagamentos a 
destempo, de modo a extremar a autoria, a 
materialidade e a intercorréncia de fatores extemos. 
Esse cuidado se sobressai na medida em que, ate a 
pagamento da despesa, um ciclo de rotinas, 
expedientes e trémite de documentos se comp/eta, näo 
ba stat? do, para caracterizar a responsabilidade, as 
acrOscirnos financeiros em si, mas esse efeito 
re/acionado a condutas e posturas omissivas (..) 
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(...) Não vislumbrei nos apontamentos da CCE urn 
mapeamento dos fluxos dos processos de pagamento 
apurados, divisando setores envolvidos, eatradas e 
saldas de documentos e, sobretudo, o tempo dedicado 
para finalizar cada etapa. Sem esse exame amiUde, 
pode-se ate levantar a montante de encargos devidos, 
mas nao ha condiçOes de materializar quem Ihe deu 
causa ou a que influenciou esses atrasos (..) 

Desta forma, evidente e a ilegitimidade passiva do ora subscritor para 

responder par tal apontamento, uma vez que o mesmo näo detém qualquer 

dominia sobre o fluxo de regularizaçao dos pagamentos pelo Estado. 

Em relaçao a suposta ausência de celeridade apontada pela Auditoria do ICE 

em face da Comissao de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliaçao no 

tocante aos processos de pagamento dos contratos é necessârio informar que 

o seu impulso ocorre após a autorizaçäo de concessao de recurso pela 

SEFAZ/BA, neste momenta, a Comissão expede a Circular Interna, em razão 

desse procedimento interno se verifica urn curta espaço de tempo entre a 

expediçao da Cl em 11/05/2016, a empenho em 12/05/2016, Iiguidaçao em 

17/05/2016 e ordem bancaria em 25/05/2016. 

Como identificado pelo TCE ha urn lapso temporal para as pagamentos das 

parcelas, cujos motivos foram evidenciados e fogem a orbita de competência 

da SESOL, então, salvo melhor juizo, visto que a Comissao está 

acornpanhando a execução do objeto, é prudente que a autorizaçao de 

pagamento parta desta Comissao quando se tenha uma razoável certeza de 

que a recurso financeiro será transferido a conta do contrato de gestao e que 

as condiçöes para execuçâo do objeto apresentadas pela OS na seleçäo e no 

momento do pagamento estejam preenchidas. Supomos que uma ordem de 

pagamento seja efetivada no més Y e nove meses depois a seu 

processamento de pagamento ocorra. 
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Em relaçao aos contratos de gestao n.°s 161/2012 e 162/2012, as décimas 

quartas parcelas foram pagas, enquanto que as décirnas quintas e décimas 

sextas tiveram a supressão negociada corn a OS durante processo de 

renovaçao, que aguarda parecer da PGE. Ainda, durante o processo de 

renovaçao dos contratos de gestão foi acordado corn as OrganizaçOes Socials, 

que mantém contrato corn a SETRE, reduçâo financeiro no valor dos contratos 

de gestao em mais de 50% (cinquenta por cento) ao valor correspondente por 

ano, bern corno no quantitativo de empreendimentos a serem atendidos por 

essas entidades e redução de pessoal. Essas rnedidas visarn manter a 

continuidade da prestaçao do serviço pUblico, mas atento 30 cenário 

econOrnico e financeiro no que toca as contas pUblicas. 

Em relaçao ao contrato de gestao n. 37/2014, a Superintendéncia de Econornia 

Solidaria e a Cornissao de Acompanharnento, Monitoramento e Avaliaçao em 

conjunto corn a OS decidirarn nao renovar o referido contrato de gestão, pois, 

apesar de ter a continuidade prevista no Piano Plurianual do Estado da Bahia, 

a ausência de recurso financeiro para honrar os contratos tern gerado 

desconforto a SESOL e a Organizaçao Social, caso o cenário econômico-

financeiro meihore, novo processo de seleção possa ocorrer. 

Durante o processo de renovaçao dos contratos de gestao toi acordado corn as 

OrganizaçOes Sociais reducão no valor dos contratos de gestão em mais de 

50% (cinqUenta) por cento/ano, bern como no quantitativo de empreendirnentos 

a serem atendidos por essas entidades. 

Portanto, a intempestividade é decorrente dos procedimentos burocráticos 

quanto a liberaçao de concessão para empenho das parcelas quanto a Fonte 

0.128 (Fundo Estadual de Cornbate e Erradicaçao a Pobreza). 
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Ademais, esta Superintendencia tern se esforçado para cumprir corn os prazos 

previstos de transferencia de recurso financeiro, entretanto, as circunstâncias 

relacionadas aos atrasos são decorrentes do cenário econômico atual. 

Item 5.2.1.1.2 Transferéncias financeiras indevidas entre contas-

correntes de diferentes contratos (Contratos fl.0  161/201, 16/2012 e 

37/2014) 

Como ja evidenciado, a Comissão de Acornpanhamento, Monitoramento e 

Avaliaçao jà havia recomendado que a Organizaçao se abstivesse de adotar 

essa prâtica. 

Apos a Notificaçao do TCE, a entidade, via Oficio 002/2017, atendendo a 

recornendaçao do Orgao de Controle se cornprometeu a não efetuar essas 

transaçOes. 

Por sua vez, a SETRE ja advertiu que a reincidéncia dessa prãtica ensejará as 

medidas legais cabiveis, inclusive, a possibilidade de rescisâo dos contratos. 

Item 5.2.1.1.3 Atraso no encaminhamento das prestacöes de contas 

pela Contratada a SETRE (Contratos n.05  161/2012, 162/2012 e 37/2014). 

A Organizaçao Social Associaçao Beneficente Josué de Castro, via Oficio 

002/2017, assumiu o cornpromisso de dar celeridade e cumprir o prazo de 

entrega dos relatOrios de prestação de contas. 

Por outro lado, quando do processo de renovaçao dos contratos n.° 161/2012 e 

162/2012 foi inserido indicador/meta para aferir a "Entrega Tempestiva do 

Relatôrio de Prestaçao de Contas", o qual possui previsão de desconto 

financeiro a incidir na parcela a ser transferida ern caso de não adimplemento. 

-01 
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Item 5.2.1.1.4 Atraso no encaminhamento dos relatórios técnicos 

trimestrais pela SESOL aos Ôrgãos previstos nos Contratos (Contratos 

161/2012, 162/2012 e 37/2014). 

A SETRE realizou processo seletivo para contratação de pessoal, bern como 

disponibilizou técnicos para SESOL, cujo novo corpo funcional colaborará no 

acompanhamento dos contratos. 

Corno ja evidenciado, o curto lapso temporal para avaliação e elaboraçao dos 

relatOrios de prestaçao de contas ericaminhados somado ao atraso na entrega 

dos relatôrios por parte da OS dificultam o cumprimento dos prazos 

estabelecidos. 

De todo rnodo, Os relatorios tècnicos trimestrais, que são de competencia da 

Comissao de Acompanharnento, Monitoramento e Avaliaçao, foram expedidos, 

inclusive, o correspondentes ao periodo de outubro a dezembro de 2016, 

faltando agora, a expediçâo do relatOrio técnico anual, cujo prazo se encerra no 

iniclo de marco de 2017. 

g) Itens 5.2.1.1.5 e 5.2.1.1.6 - Não encaminhamento das notas fiscais/faturas 

das contrataçUes efetivadas nas prestaçöes de contas 

Em relaçao a tal item, peço vénia para apresentar a motivaçâo pela qual a 

referida Cláusula foi incorporada ao contrato de gestão e que, agora, foi 

apontada por essa auditoria dessa Corte que as OrganizaçOes Socials 

contratadas riao estavam efetuando o envio das cOpias das notas 

fiscais/faturas referentes as aquisiçaes feitas corn recursos repassados. 

Nesta senda, aponta que a nâo envio das notas fiscais compromete a 

fidedignidade em relaçao a forma de utilizaçao dos recursos püblicos, 

comprometendo as prestaçOes de contas. 

Quanto a tais fatos, ressalto que a exigéncia do envio de notas fiscais não se 

mostra coma elemento imprescindivel nos contratos de gestao, uma vez que, 

por força dos prOprios contratos, caberia a CONTRATADA facilitar 0 acesso de 
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agentes da CONTRATANTE em suas dependéncias, inclusive corn acesso a 

inforniaçoes e/ou docurnentos relativos as prestaçaes de contas do contrato. 

Esse, alias, era o procedimento adotado quando da confecçao dos relatorios 

trimestrais pela Comissao de Acompanhamento e Avaliaçao, que, de posse 

das prestaçdes de contas encaminhadas pelas entidades contratadas, realizam 

visitas técnicas nos locals de prestaçao de serviços, tendo acesso aos 

contratos e dernais documentos firmados peta organizaçao social através dos 

criterios estabelecidos pelos rnembros. 

Ora, o proprio envio das riotas fiscais não pode ser considerado como 

elemento essencial para o exame das prestaçOes de contas, urna vez que o 

prôprio Conseiho Gestor das OrganizaçOes Sociais, ôrgao colegiado corn 

atribuiçOes de examinar as rniriutas dos contratos de gestao (artigo 30 do 

Decreto n.°  8890/2004), não definiu, a época, a obrigatoriedade de 

apresentaçâo dessas informaçoes quando da aprovação da minuta do 

Contrato. 

Tais exigéncias de encaminhamento de notas fiscais e faturas foram 

incorporadas ao Contrato de Gestao via Termo Aditivo por sugestão da prôpria 

Comissao de Acompanharnento, Monitoramento e Avaliaçao da SETRE. 

Ainda é importante evidenciar que essas exigéncias estâo relacionadas 

quando da contratação de consultorias, conforme dicçao da CLAUSULA 

TERCEIRA, que foi alterada pelo referido aditivo. 

"A CONTRATADA deverá apresentar para a CONTRA.TANTE, 
anexadas ao Relatorio Trimestral de Prestaçao de Conlas, 
côpias, em meio digital, das Notas Fiscais/Faturas das 
aquisiçöes e contrataçOes efetivadas. de lista de presença das 
atividades realizadas corn respectivos resumos dos contecidos 
trabaihados, de propostas de trabaiho das consultorias 
contratadas acornpanhadas da qualificaçâo profissional dos 
consultores, Pianos de Trabaiho descrevendo as atividades 
desenvolvidas per empreendimento atendido no trimestre e 
planejamento das demais atividades programadas para serern 
executadas pelo Cesol no trirnestre." 
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De todo modo, a Organizaçao Social foi notificada para apresentar as notas 

fiscais em relacao ao Contrato de Gestao fl.0  37/2014. Em Oficlo 002/2017, a 

Associaçao Beneficente Josué de Castro apresentou Nota Fiscal e demais 

documentos relacionados a realizaçao e logistica da Oficina: 

segue em anexo a nota fiscal no valor de R$ 11.850,00 para 
apreciação, no que se diz respeito ao valor de R$ 10.000,00, a 
Organizaçao Social Associaçao Beneficente Josué de Castro 
verificou que o referido valor é decorrente da Oficina Temática 
de Orientaçao ao Crédito foi realizada na Cidade de Nib 
Peçanha (Territorio Baixo Sul) fibs dias 15 e 16 de setembro de 
2016, cujos recibos e docurnentos comprobatOrios seguem 
anexo, o evento envolveu a participaçâo dos empreendimentos 
de econornia solidaria corn os seus representantes, isto posto, 
foi necessário disponibilizar a logistica para que as pessoas 
pudessem participar da atividade. A referida atividade encontra 
respaldo na proposta de trabaiho ao cumprir corn o objetivo de 
prestar a assisténcia tecnica. No que se refere a descrição de 
entradas e saidas, a Organizaçao Social acolhera a 
recomendaçâo do TCE e ao elaborar o Diário de Entrada e 
Saidas iremos melhorar as descriçôes para os lançamentos 
afirn de ficar mais compreensivo.' 

Não obstante, o Ministro Gilmar Mendes, em seu voto quando do Julgamento 

da AD! 1923 em relaçâo a Lei de OrganizacOes Sociais do Pals, considerou 

que: 

Esse novo modelo de adrninistraçâo gerencial realizado por 

entidades püblicas, ainda que nao estatais, estã voltado mais 

para o alcance de metas do que para a estrita observancia 

de procedimentos. A busca da eficiência dos resultados, por 

rneio da flexibilizaçâo de procedimentos, justifica a 

implementação de urn regime todo especial. regido por regras 

que respondem a racionalidades prôprias do direito püblico e 

do direito privado. (Grifos nosso).1  

For tais razöes, os achados apontados pela 53  CCE podem ser vistos como 

meras irregularidades de ordem formal, sem qualquer condao de acarretar a 

prâtica de ato grave ao contrato. 

1SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. voto do Ministro Gllrnar Mendes. Disponivel Gin: 

htlp:/hwstfjus,br/portat/processo/verProcessoAndarnento.asp7inddente= 1739668. Acesso Gin: 10 fey. 2017. 
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HI —0 PEDIDO 

Por tudo que aqul ficou esclarecido, o supticante espera o afastamento de 

qualquer màcula que possa vir a ferir a sua integridade moral e profissional 

como responsável pela SESOL. 

Salvador. 13 de fevereiro de 2017. 

Mi1toi Barbosa d Imeida FlIho 
Supehntendente de Economia Solidária e Cooperativismo - SETRE 

TCE - PROTOCOLO GERAL rj  
Em _ 

Clitlo Leonardo A. Si/va 
GEPROITCE 
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